
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE

EDUCAÇÃO DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

EMENDA ADITIVA Nº ___________

Acrescente-se Estratégia ao Objetivo 14 do Anexo
do  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  nº  2.614,  de
2024.

Acrescente-se  a  seguinte  Estratégia  ao  Objetivo  14  do  Anexo  do
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de 2024:

“Estratégia  14.XX.  Instituir  o  Programa  Nacional  de  Saúde  do
Trabalhador  Técnico-Administrativo  em  Educação  (TAE),  com
diretrizes  de  promoção  da  saúde,  prevenção  de  adoecimentos
ocupacionais,  acompanhamento  psicossocial  e  melhoria  das
condições  de  trabalho,  no  âmbito  das  Instituições  Públicas  de
Educação Superior e de Educação Profissional e Tecnológica”.

JUSTIFICATIVA

A saúde do trabalhador  é parte indissociável  da valorização do serviço
público e da qualidade da educação.

Os trabalhadores técnico-administrativos em educação estão expostos a
múltiplos  fatores  de  adoecimento  físico  e  mental,  decorrentes  de  sobrecarga  laboral,
ambientes insalubres e desvalorização funcional.

A  criação  de  um  Programa  Nacional  de  Saúde  do  Trabalhador  TAE
materializa  as  diretrizes  da  Política  Nacional  de  Atenção  à  Saúde  do  Servidor  Público
Federal  (PASS)  e  reforça  a  necessidade  de  ações  integradas  entre  os  Ministérios  da
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sâmia Bomfim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252332504700
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Educação  e  da  Saúde,  para  garantir  ambientes  saudáveis,  políticas  preventivas  e
acompanhamento permanente dos servidores.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2025.

Deputada SÂMIA BOMFIM
PSOL/SP
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